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 LEI Nº 2.098, DE 21 DE JUNHO DE 2001. 
 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal a empenhar rescisões 
contratuais dos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000, e 
dá outras providências. 

 
 

  O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal 

aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

  Art. 1.º Fica o Executivo Municipal autorizado a empenhar rescisões 

contratuais referentes aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000. 

 
  Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

  Três Pontas, 21 de junho de 2001. 

 

 

 

Adriene Barbosa de Faria Brito 
Prefeita Municipal 

 

 
 

Francisco Roberte Batista 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 
 

Marcelo Chaves Garcia 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 


